
INDICAÇÃO 
 
 

Reiterando ao Senhor Prefeito que
determine a implantação de programa
específico para o estudo, replantio e
substituição das árvores plantadas nos
passeios públicos.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 

 
 
                                   Em Santo André as árvores  plantadas nos passeios públicos, salvo
raras exceções, são de espécies não indicadas para o local onde estão fato que acarreta
consequências graves para a sobrevivencia da árvore e dissabores para os munícipes que
precisam manter suas calçadas.
 
A maioria das nossas árvores são antigas, plantadas há décadas, com galhos muito altos
que alcançam os fios de energia  e com as raízes de grande dimensão que destroem as
calçadas  chegando  a prejudicar até o asfalto, se transformando em verdadeiras armadilhas
para os pedestres e impedindo o acesso de pessoas com dificuldade de locomoção ou
cadeirantes.
 
                                   Reitero que são espécies inadequadas, plantadas há muito tempo,
sem o estudo sobre as es´pécies que apresentam desenvolvimento incompatível com o
meio urbano, sendo reiteradas as notícias de quedas de árvores que atingem veículos e
pessoas.
 
                                   Ante o exposto,
 
                                   Reiteramos a indicação ao Senhor Prefeito a respeito da necessidade
de determinar estudos visando a implantação de Programa de Substituição das Árvores
plantadas nas calçadas e que oferecem risco de queda, raízes aéreas que destroem os
passeios públicos ou que se encontram prejudicadas por doenças ou podas irregulares.
 
 
 
 
 
 
Ciências: 1) PAULO HENRIQUE PINTO SERRA - Prefeito Municipal Prefeitura Municipal de
Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 27 de junho de 2019.
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Ver. Lucas Zacarias - PTB 
VEREADOR 

 
 
 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Identificador: 33003300370039003A005000 Conferência em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade.


		2019-06-27T13:26:00-0300




